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PITETO DE RESOLUÇNO N2 , 03-0050/J.997
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Dispe sobre a concessão de
abono aos servidores da
Câmara Municipal de ,Dao
Paulo,	 e	 dá	 outra
providncias.
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ÂMARA MUNICIPAL DE S40 PAULO resolve:

PRE.2,0EN TE
—	 Pilt.	 '12 —	 FicAm concedidos	 a todos	 as

servidores	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 rf:•.s2ao	 Paulo,
independentemente da jornada de trabalho a que estiverem
sujeitos, abonos mensais, wa seguinte conformidade:

I - no valor correspondente a R$ 55,00
(cinquenta e cinco reais), para vigorar no período
compreendido entre 12 e 31 de janeiro de 1.998.

II - no valor correspondente a R$ 50,00
(cinquenta reais), para vigorar no período compreendido
entre 12 e 28 de fevereiro de 1.998.

III - no valor correspondente a R$ 43,00
(quarenta e cinco reais), para vigorar no período
compreendido entre 12 e 31 de março de 1.998.

IV - no valor correspondente a R$ 40,00
(quarenta e reais), para vigorar no período compreendido
entre 12 e 30 de abril de 1.998.

V - no valor correspondente a R$ 35,00 (trinta
e cinco reais), para vigorar no período compreendido
entre 12 e 31 de maio de 1.998.

VI - no valor correspondente a R$ 30,00 (trinta
reais), para vigorar no período compreendido entre 12 e
30 de junho de 1.998.

Ar t: 22 - Os abonos de que trata esta resolução
se incorporarão à remuneração do servidor para

isquer efeitos.	 r.41197,e="!!'r"="5.':-:g4=-1
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a) quaisquer vantagens de ordem pecuniária,

inclusive o décimo terceiro salário; e

b) os descontos relativos às contribuiç5es
devidas ao instituto de Previdência Municipal de Scã
Paulo - IPREM e ao Hospital do Servidor Pdblico Municipal
- HSPM.

Ar t. 32 - As disposiç5es	 desta Resolução
aplicam-se:

I - aos proventos dos': inativos;

II - aos beneficiários de pensão vitalícia paga
pela Câmara;

III - aos beneficiários de penses deixadas por
servidores da Câmara e devidas pelo Instituto de
Previdência Municipal - • IPREM, nas mesmas condiç5es
fixadas em lei	 municipal para os casos	 análogos;

IV - às pens5es devidas pelo Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo IPREM, aos
beneficiários dos servidores de que trata esta resolução,
onerando, neste caso, as despesas, as 	 dotaç5es do
orçamento da Autarquia.

Ar t. 42 - As despesas com a execução desta
resolução correrão por conta das dotaç5es orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta resolução entra.rá em vinor na
data de sua publicação, revogadas as disposiç5es em
contrário.
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